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RESOLUÇÃO N.º 602, DE 13/05/2025

Dispõe sobre o Plano de Trabalho da
Comunidade Terapêutica Casa de Acolhida
Restauração com o objetivo de
complementação — de tratamento dos
pacientes encaminhados pelo CAPS AD;

Considerando a Lei Municipal n.º 5.904, de 29 de setembro de 2014, alterada
pela Lei n.º 5.997, de 04 de março de 2015, que reformulou o Conselho Municipal de
Saúde;

Considerando a Lei Federal n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990;
Considerando a Lei Federal n.º 8,142, de 28 de dezembro de 1990.
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, nos artigos

31 a 42;
Considerando a orientação do Conselho Estadual de Saúde de São Paulo nº

228, de 03/12/2014;
Considerando a reunião ordinária realizada em de 13 de maio de 2025:

DELIBERA:

Aprovar por unanimidade o Plano de Trabalho da Comunidade
Terapêutica Casa de Acolhida Restauração com o objetivo de
complementação de tratamento dos pacientes encaminhados pelo CAPS
AD.

Assis, 13 de maio de 2025.

Cátia Auxiliadora Ribeiro
Presidente do Conselho Municipal de Saúde


